
 

 

1.​ HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1.​ Registro comercial, no caso de empresário individual;  

1.2.​ Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado 
dos documentos de designação de seus administradores, caso designados em ato separado. 

1.3.​ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

1.3.1.​ A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 
Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 
incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 
cooperativa.  

1.4.​ A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas 
da Administração e averbação no registro competente.   

1.5.​ Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

1.6.​ Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor 

1.7.​ Declaração formal de que atende às disposições do artigo 48 do Decreto Municipal 
44.698/18 e do artigo 2º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 19.381/01,  

Declaração: 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos administradores, 
dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam 
servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou Conselheiros de 
entidade da Administração Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do ato convocatório , ou tenham 
ocupado cargo ou emprego integrante dos 1º e 2º escalões dos órgãos da 
Administração Direta ou das entidades da Administração Indireta do Município, nos 
últimos 12 (doze) meses, nos termos do parágrafo único do artigo 2º do Decreto 
Municipal nº 19.381/01. 
 

2.​ Consulta à Idoneidade da Empresa Parceira 

ANEXO III – HABILITAÇÃO 

Parceria com empresas, para, em conjunto com a IPLANRIO, prover à Administração Pública 
serviços de Migração automatizada de sistemas legados de plataforma alta para baixa plataforma 

Edital IplanRio nº 001/2026 PROCESSO    006400.000174/2026-93  



 

2.1.​ Serão eliminadas do Chamamento Público, as empresa interessadas que apresentarem as 
seguintes situações: 

2.1.1.​ suspensas pela IplanRio 

2.1.2.​ declaradas inidôneas pela União, por Estado, pelo Distrito Federal, pelo Município 
do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  

2.1.3.​ constituídas por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

2.1.4.​ cujos administradores sejam sócios de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 

2.1.5.​ constituídas por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

2.1.6.​ cujos administradores tenham sido sócios ou administradores de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo 
à sanção; 

2.1.7.​ que tiverem, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

 
 

3.​ Exigência para assinatura do Contrato 

3.1.​ A empresa selecionada como parceira deverá apresentar toda a documentação relativa à 
Regularidade Fiscal/ Trabalhista e a declaração solicitada abaixo, na época da assinatura do 
contrato. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de 
validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em 
legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da assinatura do contrato.  

 
 

4.​ Regularidade Fiscal e Trabalhista 

4.1.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

4.2.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da Empresa Parceira, pertinente à atividade empresarial objeto desta 
parceria. 

4.3.​ A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e 
à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
– PGFN, da sede da Empresa Parceira. 

4.4.​ A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da Empresa Parceira será feita 
por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Empresa 
Parceira, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual. 



 

4.5.​ A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da Empresa Parceira será 
feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito 
negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Empresa 
Parceira, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 

4.5.1.​ No caso de Empresa Parceira domiciliada no Município do Rio de Janeiro, essa 
deverá apresentar, além dos documentos listados no item acima, certidão negativa 
ou positiva com efeito negativo do Imposto Predial e Territorial Urbano. Não sendo 
a Empresa Parceira proprietária do imóvel onde localizada a sua sede, deverá 
apresentar declaração própria, atestando essa circunstância. 

4.5.2.​ No caso de Empresa Parceira domiciliada em outro município, mas que possua filial 
ou escritório no Município do Rio de Janeiro, essa deverá apresentar, em relação à 
filial ou ao escritório, certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida 
ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a Empresa Parceira, pelo 
respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a Empresa Parceira 
proprietária do imóvel onde localizada a sua filial ou escritório, deverá apresentar 
declaração própria atestando essa circunstância. 

4.6.​ Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS 

4.7.​ Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela Empresa 
Parceira de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos 
na condição de aprendiz, sob as penas da lei, consoante o disposto no Decreto Municipal nº 
23.445/03. 

Modelo da Declaração: 

(________________________________________ [denominação/razão 
social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, por intermédio do seu(sua) 
representante legal o(a) 
Sr.(a)_________________________________________, portador(a) da 
carteira de identidade n° _____________ e inscrito(a) no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF sob o n° ___________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.) 

RESSALVA: (   ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz 

 
4.8.​ .Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com efeito negativo.  

 

5.​ Critérios Econômico-Financeiros 



 

5.1.​ Critérios Econômico-Financeiros 

5.1.1.​ Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice 
de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo 
Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante.  

        ​  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ----------------------------------------------------------------------------------- 

              PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

   

5.1.2.​ Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como 
índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 
Circulante. 

  ATIVO CIRCULANTE 

 ILC = ------------------------------------- 

               PASSIVO CIRCULANTE 

   

5.1.3.​ Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. Será considerado Índice de 
Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo 
Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 

       PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

IE = --------------------------------------------------------------------------------------- 

                             PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

5.1.4.​ Índice de Liquidez Seca maior que 1.  

 

Liquidez Seca =   Ativo Circulante - Estoque 

                             ------------------------------------ 

                                    Passivo Circulante 
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